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Autoriza a abertura de cr~dito auple­
mentar e dá outras proviõênoias. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Munioipal de Uohoa, 
Estado de São Pau.lo, usando de suas atribui9ões legais, 

Faz saber que a Câmara Munioipal aprovou e eu eanoiono­
e promulgo a seguinte Leis 

Artigo lD. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Municipal, um crédito de CR$20.ooo.ooo,oo (vinte mi -
lhõea de cruzeiros), suplementar as seguintes dota9õoe orçamentáriass 

1 - Legislativo 
1 - l - Câmara Municipal 
01.01 - Processo Legislativo 

Ol.Ol.001 - Ação Legislativa 
01.01.001.201 - Manutenção das Atividades Legislativas 

3131 - Remuneração de Serviços 
Pessoais•••••••••••••••••••• cn,10.000.000,00 

3132 - Outros Serviços e Encargos •• CR$10.ooo.ooo,oo 
Artigo 22. - O valor do presente orédito oorá coberto -

com o excesso de arrecadação a se verifioar no corrente exercíoio. 
Artigo 312. - Esta Lei entrará em vigor na data de filU.a -

publicação, revogadas as disposições 
Prefeitura Municipal de 

em contrário. 
aos 18 dias do mêe de 

agoeto do ano de 1.992. 

S AUGUSTO BIROLLI 
PREFEITO MUNICirJ\L 

Registrado no livro de Leia e em e uida publicado por 
afixação no local de ooetume e pela 
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